[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br



0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001/2018 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 354/2017 – 
INSTITUI O PROGRAMA SOCIAL CENTRO DE APOIO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA URBANA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 001/2018 ao Anteprojeto de Lei nº 354/2017, que INSTITUI O PROGRAMA SOCIAL CENTRO DE APOIO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA URBANA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte  final  de acordo com o aprovado:


	

	


1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 354/2017 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2018
1. AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O PROGRAMA SOCIAL CENTRO DE APOIO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA URBANA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º  - Fica instituído, no âmbito do Município de Sete Lagoas, o Programa Social “Centro de Apoio às vítimas de violência Urbana”, que disponibilizará atendimento especializado e instalações adequadas para as vítimas e familiares de violência urbana, que estejam em estado de vulnerabilidade social.

Art. 2º – O “Centro de Apoio às Vítimas de Violência Urbana (CAVVU)”, tem como objetivo o atendimento multidisciplinar e multiprofissional destinado às vítimas de violência urbana que apresentem os seguintes distúrbios (imediatamente após a ocorrência de violência):

I – Stress pós-traumático;
II – ansiedade;
III – síndrome do pânico;
IV – fobia social;
V – depressão;
VI – entre outros distúrbios diagnosticados pela equipe multidisciplinar;

Art. 3º – O “Centro de Apoio às Vítimas de Violência Urbana” prestará diversos serviços de apoio às vítimas e familiares de violência urbana, incluindo:

I – consultas;
II – medicações;
III – seções de psicoterapia;
IV – internação hospitalar;
V – translados para os casos de óbito;
VI – entre outros serviços.

Parágrafo único – A rede de equipamentos sociais “Centro de Apoio às Vítimas de Violência Urbana” funcionará em horários e periodicidade a ser definida pelo órgão competente.







Art. 4º – O “Centro de Apoio às Vítimas de Violência Urbana” deverá funcionar com os seguintes profissionais em sua equipe multidisciplinar:

I – médicos especialistas em psiquiatria;
II – psicólogos;
III – assistentes sociais;
IV – representantes dos direitos humanos;
V – caso necessário, força policial para proteção das vítimas e familiares.

Art. 5º – Todo indivíduo vítima do ato de violência, no momento do B.O (Boletim de Ocorrência Policial), automaticamente é inserido no programa.

Parágrafo Único - O “Centro de Apoio às Vítimas de Violência Urbana (CAVVU)”, será vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Segurança Pública, transito e transporte, ou outra que se faça competente, a qual, através de sistema informatizado, com todas as Delegacias de Polícia da Cidade, farão a inserção da vítima ao programa.

Art. 6º – As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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                             Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de maio de 2018.
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